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Excetentíssimo Sen hor
Pedro Kaique Freire Menezes
Presidente da Câmara Municipatde Estância/SE

o Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais
presente no art. 181 e 1 82 do Regimento lnterno desta Casa Legistativa, vem,

respeitosamente, à presença de Vossa Excetência, INDICAR ao ExcelentÍssimo Senhor

PreÍeito deste Município, que determine ao setor competente a adoÇão das providências

necessárias para INSTALAÇÃO Oe fAtxn DE PEDESTRE EM FRENTE À tCReta BAT|STA

EBENÉZER, LOCALIZADA NA AV. CAMILO CALAZANS, 674, NO BAIRRO VALTER

CARDOSO COSTA.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação se faz necessária tendo em vista o intenso ftuxo de
pedestres na tocatidade, especiatmente nos horários de realização de cuttos e

demais atividades religiosas, o que aumenta sign iÍicativa mente o risco de acidentes.

A iripiantaÇác de ume Íalxa d: í)ecj3st;'3 prcpciciona:á ,nêio seg"rança aos
Írequentadores da igreja, moradores da região e transeuntes em gerat, organizando o
tráÍego e contribuindo para a prevenção de sinistros no locat.

Assim, na quatidade de tegítimo representante da sociedade estanciana,
proponho a presente indicação ao Senhor Chefe do Poder Executivo M unicipat.

Sala das Sessóes do Plenário Filadelfo Luiz da Costa, no Palácio Legislativo Pretêito Pascoal Nabuco

Estânci4 estado de Sergipe, 08 de abril de 2026.

Pedro Hen que Nogueira Campos Sitva
Câmara Municipat de Estância/SE
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